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LEI N9 1.214, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1.982.-

Declara de utilidade pública o Centro Cultural 

do Litoral Norte - CCLN. 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefei�o Municipal da Estância Balneária 

de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a segui_!!. 

te Lei:-

Artigo 19- Fica declarado de Utilidade Pública o CENTRO CULTU-/ 

RAL DO LITORAL NORTE - "CCLN", fundado em 20/outubro/1979 e com sede nesta cidade 

na Praça Dr. Diógenes Ribeiro de Lima, s/n9, Prédio da COMTUR-Comissão Municipal 

de Turismo. 

Artigo 29- Esta Lei entra e m  vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 

Dr, ase 

Publicado na Secretaria da Prefeitu a, aos 30 de no embro de 1.982.-
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Asse or de Admini$tração. 
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